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É vedada a fusão ou incorporação de 
partidos políticos que tenham obtido o 
registro definitivo do Tribunal Superior 
Eleitoral há menos de 5 anos.  
A Constituição Federal (CF) garante a 
liberdade para a criação, fusão, 
incorporação e extinção de partidos 
políticos, a eles assegurando a autonomia. 
Mas não há liberdade absoluta, tampouco 
autonomia sem limitação. A norma legal 
impugnada não afeta, reduz ou condiciona a 
autonomia partidária, porque o espaço de 
atuação livre dos partidos políticos 
conforma-se a normas jurídicas postas para 
a definição das condições pelas quais se 
pode dar a criação, ou recriação por fusão 
ou incorporação, de partido sem intervir no 
seu funcionamento interno (1). Na hipótese, 
a limitação temporal impeditiva da fusão ou 
incorporação de partidos políticos, criados 
há menos de cinco anos, assegura o 
atendimento do compromisso do cidadão 
com o que afirma como sua opção 
partidária, evitando-se agremiações 
descompromissadas e sem substrato social, 
e reforça o objetivo do constituinte 
reformador, expresso na Emenda 
Constitucional (EC) 97/2017, em coibir o 
enfraquecimento da representação 
partidária. Ao estabelecer novas condições 
para a criação, fusão e incorporação de 
partidos políticos, as normas eleitorais 
questionadas definiram critérios a serem 
analisados sob o parâmetro da legitimidade 
representativa, fundamento do modelo 
partidário. A confiança do cidadão nas 
instituições democráticas conduz ao 
sentimento de democracia, garantindo a 
firmeza e a dinâmica das organizações 
políticas estatais. Com base nesse 
entendimento, o Plenário, por unanimidade, 
converteu o julgamento da medida cautelar 
em definitivo de mérito para julgar 
improcedente a presente ação direta e 
declarar constitucional o § 9º do art. 29 da 
Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/1995), 
introduzido pelo art. 2º da Lei 13.107/2015 
(2). (1) Precedente citado: ADI 5.311/DF, 
relatora Min. Cármen Lúcia (DJe de 
6.7.2020). (2) Lei 9.096/1995: “Art. 29. Por 
decisão de seus órgãos nacionais de 
deliberação, dois ou mais partidos poderão 
fundir-se num só ou incorporar-se um ao 
outro. (...) § 9º Somente será admitida a 
fusão ou incorporação de partidos políticos 

que hajam obtido o registro definitivo do 
Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 
(cinco) anos.”  
ADI 6044/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, 
julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 
 
 


